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Nesta data, a PREFEITTIRA MllNlctPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ '
Cadastro Nacional de Pêssoas Jurtdicas, sob o no. 13.922.554/0001'98, localizada à Avênida José

Sàmpad, OA, Centro, SouÍo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.o ANDRÉ Lltlz
SeúpeíO CARDOSO, portador do Rc n.' 746013930/SSP-BA SSP/6Á, e CPF n.' 91.639.719-504,

residente e domicitiado na Rua Gtóia Sampaio, M 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado

õovíaaiexie. e do outro tado a Empresa ELvEs PEREIRA GUsMÃo, inscita no 3NPJ sob no

TBSZg-rc/0001-3t, com sede na Rua idalina Pinto, 55, Centro, Souto Soares/BÁ, CEP: 46.99G000'

àá,nvà^te aenorinada },NÍRATADA. onde o coNIM[4llIE utitizando suas prenogativas legais, com

oà,ie no aiigo 24, lncisõ]idÇi-didi de 21 de junho de 1993 e alteraçôes posteriores, firmam o presente

INSTRUMENTO CONTRATUAL de Fomecimento, nos termos a seguir aduzidos'

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. Jo6é Sampaio, no 08, Cêntro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55tU000í -98 - TeleÍax: (075) 3339'2150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 21 O/2O22FOR.PMSS.

REF. D'SPE/VSÁ DE L\CITAçÁO N" 134n022PttSSDt

CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBR,AN A PREFEITURA
NUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA ELVES
PEREIRA GUSMÁO.

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia O7n 2f2022 e expira-se no dia 31/122022, findo este prazo as pades

nãio terão nenhuma obigação para com a outra, salvo pagamentos que por ventura esteiam em atraso.

cLÁsULA IV - DO CRÉDITO ORçAMENÍÁRIO:

Ás despesas deco rrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações:

uNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo Geral

1ROJETO/ AíwIDADE: 2OOB - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações da Sec. De Adm. Geral

ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo
ELEIiENTO DE DESPESÁ; gg91.32 OO.OO - Mateial de Distribuição Gratuita

FONÍE: 0

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE AGCUçAO:

o presente contrato tem por obietivo a contrataçáo de 9mqry?a especializada para o fomecimento de 1

fuÃ1 Bicicteta Aro 29, 1 (un) Liquidificador 220w e 1 (um) Uentitador 220w, 3 (três) prêmios que serão

J""lnrao" aos ganhadores do soneio anual de IPTU, conforme ,ntere§se da secretaia municipal de

administração geral deste municlpio.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$

t.At A,gO imit, seiscenios e dez oito reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo:

RS 'l .399,00R$ 1.399,00
1

UNIDADE

BICICLETA ARO 29 COM FREI
OUADRO EM ALUMINIO COM CÂMBIO DE

INIMO 21 VELOCIDADES

o A orsco,

NOM1

R§ 89.90R$ 89,901UNIDADELroUIDIFICADOR 220w2
R$ 129,90R$ 129,901UNIDADE3 VENTILADOR 220w

R$ 1.618,80



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.51U000í -98 - Têlefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

UN//DADE ORçAttENTÁRIA: 02.03.01 - Secretada Municipal de Finanças
PROJEÍO/ ATIVIDADE: 2009 - Manutenção das ações da Secretaria de Finanças
ELEMENTO DE DESPESÁj 3390.30.00.00 - Material de Consumo
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.32.00.00 - Material de Distibuição Gratuita
FONTE: 0

CLAUSULA V- DO FORNECIMENÍO

A contratada entregará o produto de forma parcelada, contorme a necessidade e solicitação da
Administraçáo Pública, no prazo de até 05 (cinco) dias a paftir do recebimento da ordem de fomecimento.

Caberá a contratada arcar com todos os custos referente ao transpofte e entrega dos produtos no endereço
êstipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos rnesmos.

àLÁU9ULA VI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oconéncia das hipóteses pravistas em espêciaÍ nos Artigos 77 e 78,

bem como a quatquer dispositivo da Lei n' E.666/93 e suas posteioras a/ferações e, ainda nos segulrÍes
caso§:

§ 1" - tnadimptência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de uma das pa.Íes,
quando notificado por escrito pela pa,te não infntora e não atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2' - Tnnsferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a exprêssa
autoizaçáo e concordância de ambas as paftes, por escito:

§ 3' - Por qualquer uma das paies, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60

ísessênt4 dlas;

§ 4' - Por atraso supeior a 30 (Tdnta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo conforme previsto
na Lei 8.666n3. de 21.06.93, aft. 78, inciso Xv:

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do Índice inflacionáio oficial, divulgado pelo Govemo
Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA WII- DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as paftes se sujeitam para resoluçáo dos casos em
guê astê instrumento for omisso, aplicando as penalidades prev,btas nos Ártigos 86 a 88, da mencionada
Lei, que as paftes declanm ter pleno conhecimento do teor e ainda.
t - Adveftência escita, quando se tratar de infração leve, a iulzo da CONTRATANTE;
ll - Multa diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato:
/// - Suspênsão temporáia de paiicipaçáo em licitação e impedimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

àLÁU$ULA Ix. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL:

O presente contrato tem futcro lêgal no Aft. 37, inciso X da CF, na Lei Municipal no. 0277f2001 Att.?, item
V, allneas "a' e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações posteiores-

Parágâfo único. Petos seviços enumerados nos ítens acima, esc/aÍece-se gue as despesas serão
computadas da seguinte forma: 50%o (cinqüenta) por cento dos seívrços serão computados em pessoal e
50o/o (cinqaenta) por cento, serão computados êm insumos, no intuito de náo ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no ad. da Lei 101/00 de Responsabilidacle Fiscal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2Í28

CLÁUSULA X _ DA ALTERAçAO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebraçáo de termo aditivo

àLÁU9ULA xI - DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO:

O fornecimento deste contrato será fiscalizado pelo servidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.U5-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executvo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021. pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diáno Oficial do Municlpio.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soarcs para dirimir eventuais duvidas deconentes da execução
deste contrato.

SouÍo SoaÍes-BA, 07 de Dezembro de 2022.

Ás parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tltulo, cumprir o presente

contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, o representante da CONTRATANÍE e a CONTRATAPA, iuntamente com as testemunhas, abaixo e a

tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

tr{^Jes rÊh€(ta,À \7t)y,t&a
Á^/
Preíeito Municipal
CONTRAÍANTE

TESTEMUNHAS:

LUIZ SA CARDOSO ELWS PERHRA CÚ§IIÃO
CNPJ no
CONTRATADA

33.349.773/0001-37

)

JÇ t>r 7Ls ':1
4M. 'A}=.

RG:
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PÍocasso do Dlsponsa do LicitaÉo no í34l2022Pi1§sDl
ContÍatante: Pref6itura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obieto: Contrâtâç5o de êmpresa osp€cializada para o fomecimento de 1 (uma) Biciclêta
Aro 29, 1 (um) Liquidificador 220w e 1 (um) Vêntilador 22ftv, 3 (três) prêmios quê sêráo
destinados aos gânhadores do soÍleio anuâl dê IPTU, conforme interesse da secretaria
municipal de administraÉo geral deste município.
Proponent. Homologedo: ELVES PEREIRÂ GUStIÃo, inscritâ no CNPJ sob no

33.349.7310001-37, com sede na Rua ldalina Pinto, 55, Cênto, Souto SoaÍ8íBA, CEP: 46.99G
000.
valoi Homologado: RS 1.618,80 (mil, seiscsntos a dozoito reais e oitenta c€ntavos).
Embassmento Lsgal: AÍt.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alterâçôes.
Homologaçáo/Rrtlfl cação: 07 h42022.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, nl 0& Prédlo, CeíltÍo, Soúo SoaÍe5 - Behlâ, CEP /f6.9!XHm
CNPj 13.922.554/q,01-9t - Têlêfar (075) 333+2150 / 212t

EXTRATO DE DISPENSÂ DE LICÍTAçÃO

EXTRÂTO DE CONTRÂTO
PREFE]TURA UNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJTIIF: í 3.922.55410001 €E

contrato N' 210/2022FoR-PMSS - Processo de Dispensa de LicitaÉo n' 134/2022PMSSDl.
contratanb: PÍefeiturâ Municipal de Souto Soares - Bahia.
Obj.to: ConFatação de empresa especializada pârâ o fomêcimento de 1 (uma) Biciclata
tuo 29, 1 (um) Liquidificador 220w e 1 (um) Ventilador 220w, 3 (três) prêmios que serão
destinados aos ganhadorôs do sorteio anual dê IPTU, conformê interesse da secretaria
municipel d6 administração gêrãl dêste município.
ContEtado: ELVES PEREIRA GUSMÃO, inscÍita no CNPJ sob no 33.349.77310001-37, com
sedê na Rua ldalina Pinto,55, Cêntro, Souto SoaresiBA, CEP:4ô.990-000.
Valor globâl: RS '1.6í8,80 (mil, seiscentos e dszoito rêais e oitenta centavos).
Embasamonlo Logal: Art.24, inciso ll, da Lsi n.'8.666/93 e suas posteriorss alteraçõês.

UNIDADE ORçAI|ENIÁRh: 02.02.0í - S€cÍrtlrl! Íúunlcipal do AdminirtrâÉo Gcr.l
PRO.TETO/ ATMDÂDE: 2008 - ManuterÉo o OêsônvoMm€Írto das Âçóes da Sec. Dô Adm. Goral
ELE ÉNÍO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
ELEUENTO DE DESPESA: 3390.32.00.00 - Materialde OisFibuiçáo Gratuita
FONTE: 0
UNIDAITE ORçAIENTÁRh: 02.03.0í - SecEt .h ilunlclpsl de Fin.nçar
PROJETOI ÂTMDADÉ: 2009 - MânutênÉo das açóes da Socrêtaria dê Finanças
ELE ENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material dê Consumo
ELE EI{TO DE DESPESÂ: 3390.32.00.00 - Material de DistÍibuiÉo Grâtuita
FONTE: 0

Prazo do Vlgônclâ: 071'lz2o22 a 3111212022.

E.tê docrÍn€nto Íoi a6sinado dlgl!€lmênto por SERASA Experian
8079098A66r/90ÂA4881 1 ECaa2Dl DC60

Dióío Oficiol do I

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Meira ViEna | 0 | C€ntío I Soüto SoaÍos-Ba


